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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. TITO)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto da OAB).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei n º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo 46-A:

“Art.  46-A.  Os  advogados  inscritos  e  ativos  que  possuam
qualquer doença grave comprovada, e enquanto esta perdurar,
ficam  isentos  do  pagamento  de  anuidade  à  OAB,
independentemente  da  sua  idade  e  do  seu  tempo  de
contribuição à mesma.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Pelo  presente  projeto  de  lei,  pretendemos  alterar  o  EOAB

(Estatuto da Advocacia) para isentar do pagamento da anuidade os advogados

ativos que estejam com qualquer enfermidade grave comprovada, e enquanto

esta perdurar.

De fato,  a  OAB já  dispensa da anuidade os advogados em

certos casos, inclusive os  ativos no caso de certas doenças e os  licenciados

por  doença grave,  independentemente  do tempo de contribuição;  mas,  não

prevê  o  benefício  para  os  advogados  ativos  acometidos  de  outras

enfermidades graves além das descritas no mencionado Provimento, criando

assim uma irrazoável distinção entre enfermos baseada numa formalidade.

Conforme o art. 2º, I a V e § 2º do Provimento nº 111/2006 do
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“Art. 2° O benefício definido no art. 1° deste Provimento
somente poderá ser concedido ao advogado mediante a
constatação de uma das seguintes condições: 

I - esteja inscrito e tenha contribuído para a OAB durante
45 (quarenta e cinco) anos ou mais;

II  -  tenha  completado  70  (setenta)  anos  de  idade  e,
cumulativamente,  30  (trinta)  anos  de  contribuição,
contínuos ou não; (NR. Ver Provimento nº 137/2009)

III  -  seja  portador  de  necessidades  especiais  por
inexistência  de  membros  superiores  ou  inferiores,  ou
absoluta disfunção destes, desde que isso o inabilite para
o exercício da profissão;

IV - seja privado de visão em ambos os olhos, desde que
isso o inabilite para o exercício da profissão;

V - sofra deficiência mental inabilitadora;

...
§ 2° Para as hipóteses dos incisos I e II, será dispensado
o requisito da contribuição, quando se tratar de advogado
licenciado por doença grave (Estatuto, art. 12, incisos I
e III).”

O tratamento  de  uma doença  grave  vai  sempre  impor  uma

limitação na vida da pessoa, gerar despesas, então não há motivo para se

dispensar da anuidade só os licenciados, afinal os ativos suportarão o mesmo

ônus. 

Assim,  para  por  fim  a  esta  situação  irrazoável  e  injusta,

contamos com a colaboração de nossos pares para aprovar o presente projeto

de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado TITO

2022-7653
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROVIMENTO Nº 111/2006 
 

Dispõe sobre a legalidade de remissão ou 

isenção, pelos Conselhos Seccionais. do 

pagamento de contribuições, anuidades, multas 

e preços de serviços, devidos, pelos inscritos, à 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia 

e da OAB, tendo em vista o que foi decidido na Sessão Ordinária do Conselho Pleno, realizada 

no dia 12 de setembro de 2006, ao apreciar a Proposição n° 0045/2004/COP, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Art. 1º O advogado que atender aos requisitos deste Provimento fica 

desobrigado, ou terá redução de valores, conforme o caso, no pagamento de contribuições, 

anuidades, multas e preços de serviços devidos à OAB. (NR. Ver Provimento nº 165/2015) 
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Parágrafo único. Ficam assegurados aos advogados beneficiários deste Provimento 

os serviços prestados pela OAB, pela Caixa de Assistência dos Advogados e pela Escola 

Superior de Advocacia, bem como o acesso aos serviços e benefícios postos à disposição e/ou 

implementados em favor dos inscritos e seus dependentes legais, observadas as normas 

pertinentes, ressalvados os casos de adesão voluntária com preço complementar. (NR. Ver 

Provimento nº 137/2009) 

 

Art. 2° O benefício definido no art. 1° deste Provimento somente poderá ser 

concedido ao advogado mediante a constatação de uma das seguintes condições: 

I - esteja inscrito e tenha contribuído para a OAB durante 45 (quarenta e cinco) anos 

ou mais; 

II - tenha completado 70 (setenta) anos de idade e, cumulativamente, 30 (trinta) 

anos de contribuição, contínuos ou não; (NR. Ver Provimento nº 137/2009) 

III - seja portador de necessidades especiais por inexistência de membros superiores 

ou inferiores, ou absoluta disfunção destes, desde que isso o inabilite para o exercício da 

profissão; 

IV - seja privado de visão em ambos os olhos, desde que isso o inabilite para o 

exercício da profissão; 

V - sofra deficiência mental inabilitadora; 

VI - A mulher advogada, no ano do parto ou da adoção, ou no caso da gestação não 

levada a termo. (Ver Provimento nº 165/2015) 

§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, será imprescindível que o advogado 

não tenha sofrido punições disciplinares nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, 

desconsiderando-se aquelas que tenham sido canceladas mediante processo regular de 

reabilitação (Estatuto, art. 41). 

§ 2° Para as hipóteses dos incisos I e II, será dispensado o requisito da contribuição, 

quando se tratar de advogado licenciado por doença grave (Estatuto, art. 12, incisos I e III). 

§ 3° Nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e V, a condição autorizadora do 

benefício deve ser atestada por perícia médica, a cargo do Conselho Seccional. 

§ 4° O disposto no inciso V implica, obrigatoriamente, a baixa da inscrição, com a 

manutenção do benefício. 

§5º Os benefícios do inciso VI dependerão de comprovação mediante laudo médico 

ou ato judicial de adoção, conforme o caso, e serão definidos em instrumento próprio de cada 

Seccional, quanto ao alcance, se mediante concessão de isenção ou redução dos valores de 

anuidades, bem como se tais valores serão devolvidos pela Caixa de Assistência dos 

Advogados. (Ver Provimento nº 165/2015) 

 

Art. 3° O benefício será concedido de ofício ou mediante requerimento do 

interessado ou de seu representante legal e após certificação do implemento da condição. 

Parágrafo único. Os efeitos do benefício retroagirão à data do requerimento ou, no caso de 

concessão de ofício, à data do implemento da condição. 

 

Art. 4° Fica proibida a concessão de remissão ou isenção fora dos limites fixados 

nos arts. 2º e 3º, sob pena de cassação do benefício, sem prejuízo das penalidades 

administrativas cabíveis. 

Parágrafo único. Ressalva-se, do que disposto neste artigo, o benefício concedido 

previamente à vigência deste Provimento, que não se enquadre às suas preceituações. 

 

Art. 5° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 12 de setembro de 2006. 

 

Roberto Antonio Busato, Presidente. 

Paulo Afonso de Souza, Relator. 

Sergio Ferraz, Relator. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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